
LEI  MUNICIPAL Nº 5.595/01

Autoriza o Município a  celebrar Convênio 
com a  Empresa  Brasileira  de  Correios  e 
Telégrafos - EBCT, com vistas a instalação 
de Agências de Correio Comunitárias.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Carazinho autorizado a celebrar Convênio com a 
Empresa  Brasileira de  Correios  e  Telégrafos  -  EBCT, com vistas  a  instalação  de  duas 
Agências  de  Correio  Comunitárias,  nos  Distritos  de  São  Bento  e  Pinheiro  Marcado, 
conforme minuta que é parte integrante desta Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, até o valor de 
R$ 700,00 (setecentos reais) correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 02 - Manut. Serv. Obras Distritais
Projeto: 1003 - Reequip. Serv. Comunidades  Distritais
31-0/412000/Equip.Mat. Permanente.

Art 3º - Para cobertura das despesas desta Lei o Município auferirá uma 
remuneração fixa mensal de R$ 100,00 (cem reais) por cada posto instalado e ainda 
comissão (descontos) pela comercialização dos produtos da EBCT.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE NOVEMBRO DE 2001.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
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